
ADVOGADO: Dr. 
Endereço 

-en  

VictDr Gonçalves. 
Tocantins nQ 71+1+ . 

Gojanja, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3a REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ja tir' i 

PROCESSO N9 	183 	
/ 79 
	1 , 

4 
RECLAMANTE: ARMND0 PEIj DA SILVA. 

Endereço Rua 101+8 nQ 155. 
S. ?cr Ludvjc - Ginia. 

RECLAMADO: F4—.CMIü E ONSTUÇES. 

Endereço uaC-192.AnQ 	 0sis - 
Jardi,m Aznerica - oian1a. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO : aviso prvio, 13 sal., fr1as, horas 
extras, iGTS. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 .23..  .......................... dias do mês deiair 	.............. 

do ano de mil novecentos e .?YG.... , na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento deG O 1 Â N A 
autuo a reclamaçao que segue, com documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 
assino (ester o. 

TRAMITAÇÃO 

11+/02/79 as 12,1+0 h 

- 

- 	/ 

P. j. 

	

&f 	 C 

	

) 	- 

- 

CÁ -2-4 



N ° 

JUSTIÇA L; 	IALHO 

Excelentissirno Senhor Dof 	fri 	eta d 	onciliaço e Julgamento de 

Gojania-Go. 

Diz, 
residente e domiciliado 	 -. 
via do Sindicato da Categoria, onde 	sindicalizado sob 	o n9 

pelo advogado, abaixo assinado, 	(mandato arquiwido na JCJ), inscrito na OAB, 

secço de Gois sob o n9 913 de ordem, c/ escrit5rio sito 	Av. Tocantins n9 	744, 

centro, vem com o devido respeito e acatamento a digna presença dc 	Vossa Exceln 

cia, 	oferecer aço reclamat6ria contra a firma 	- 

Sediada 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o recltc. foi admitido pela recida. em 
e demitido injustamente em: 	 e o seu salrio era 

deCr$ 	- 

Que , 

rp 

O 	 nO 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço da firma reclamada 	para 
comparecer em audincia a ser prviamente designada, conteste a obrigaçao se quizer 
e sob pena de Revelia, e, afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

9 O" 

- 	 . 

Protesta por todos os 	 - 
documentos, depoimento pessoal da reclamada e que desde j requer e sob pena 
confesso, etc. 

De. a presente o valor de Cr$ 
Nes tesaoS, 

o 

 874 	

,k 

cc 
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PODER .JU.DICIÁRiO 
JUSTIÇA DO TRADALHO 

JUNTA DE CONCL!AÇÂO E JULGAMENTO 

NOTIHCAÇÃO N.°  
o e Construçoes 

i m 	rnr i o... 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

'crc i rc cL. 	i 1 v. 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação 	e 	Julgamento, 	......... :I.:. .........................................................  ....... ...... ---- ...... 
........................,ás.. r' 'p 

	

( ''(I& 	'O 	1P 	1 	•) horas do dia 	 ( 	 ) do mes de 	 -- 

para audiência relativa ã reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

de 	J..nCJra 	
. 	 de 19 	..9 

d'fda Secretaria 

CERTIFICLI que a 
notificaçao foi 
nesta data 
postal, sob o 

O V6o? 
Ern/ 2/ 

presente 
expedida 
por eia 
rep is t ro 

J197/ 

NO.-1-5 
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J U N T A D A 

Nesta 	f ç ,3 -..  
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SECRETARIA 



PODER JUDICIÁRIO — JUSTIÇA DO TRABALHO — 3a HEGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROL. JCJ NQ 	/ 79 

Aos: dias do ms de 	ver:irc do ano de 19 77, s 12,71 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a -ia Junta de Conci1iaço e Julgamento 

, sob a Presidncja do DrQ DC1 ÇC:. P :iíta 

MMQ Jjjz do Trabalho, presentes os Srs. 

Jogal representante dos empregadores, e 	Sebãs:i1: Gcrules 

Vogal representante dos empregados, para jjtr - r-. a 	-iaazija 	da 

reclamaço ajuizada por 

contra 	 a 

relativa a 

no iaLor de Cr$ 

Aberta a audincia, Foram, de ordam do MM0 Juiz Presidente, aprs 
goadas as partes, 	

2; • C 	acta. 	cT.i':: 

e 	 tT:r Gcaica1va• 	 .ala 3r. 	iaoa Faacica- 

sa. : 	ieric. . . , • 	 * 

-' 

— 
- 	 e 

................................................................... .• . . • • • * • . • . * • 

( 
..L_ ;J+ •*é * * b*Ç*t*4. 	• * * 

* ...... * 

a 	

_ 

	

' 	. 	d 

. 	. . _ 

AT-l-1 



CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta dsta/c,C€)k 

	

d 	 de 19j 

(THFFF DE Sf( T 

- 	
iCLU SÃO 

da ..: 	- 1'sos os presentes 

	

Goiauta/ 	 19' 

DIRETOR DE EECRETARIA 

Prosda.S à execuçâO, ohssrvd3s as 

formas 	ss 

a 	
dE 

JUNTADA 
I.st& data, façO juntada, 

aOS preSeUt8 &utQ3, d• 

de 

Secretario 
--_ 



e 

rrinai Regional do Traba1ho 	 io 

D:RT3R1A DO suviço DE LIUUIDAÇC 	3ICI1 

L C U 1 O 	DE 	L 1 U H 1 D '1 - 	' 15»7 9 
ri £ 	- 	 -- 	 - 
flLLL a3 	 c 

RECDO 	- (-' 	-'..-- 	'.-• i---..- 

JUN - - 	— 	.- 	 '— ..,-.- 	..-'-.. 	 '-. 

• ccdc . . 	...... e 	e 	e T:2 i2.00,C 

* 	e 	* 	• 	e 	e '-: 

roe 	• : 

i' • 

e e 	 8 	 * 	4 	 4 	 e 	•* 

»"C É2 7Q,CC3  

: 
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L1rtGr 

• Li:uiciçc 	Li•.L 



COCLLJsÂo 
- 

Nesta 4kfa, faço ccncIuos 	presentes aut.. 

de  de 197_ 

Secrefrjo 
- 	 - 

eáCit0 Pena 

! imiz dc> Trabalho 

C E R 1 1 D Á 

Cefifico e dou fé  

Q- 

Lni&,Jde-------- de 19 

(-4FFF DE SECRET't 

* 

	

- 

 

-------- 

JUNTADA 
Çfa data, faço untada, aos presentes auto., tiv 

_de 174 

2 Se Ye frio 

ii 



.. 

JUSÇA DO TRABALHO 

Proc. n2 JCJ-

Mandado n - 

MNDADD 	DE 	CITAÇO 

acrdo 
MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de 	 na 

forma abaixo: 

O Doutor 	aci 	aer JUfli O 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Joi:nia 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de: 

em cumprimento, notifique 	loco e donstucoes 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de 	L.7O,30 

(::essete mi e cui ni :ntos a setenta cruzei r 

) , correspondente ao principal, custas pro 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos uoa acordo 	 i )d 	e cujo nteiro teor e o seguinte: 

recdo. pa9a 	ao recta., por saido de s e u pedido, at a dia 

dc murco do corrente ano, 	uant i a de ')l ,. 000, 00, pena do e 
/ 

caesc i no de 	em caso cc mor. 	racte. ao receder dera au 

ceo. cordo homol oedo4 Oustas no importe de 	00, pei o recdo. 

tescdo: e execuçeo. 0o/a/ /79. a) Ju i e/a es i dente" - 

Oa 1 eu 1 o anc;o 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-

mento da divida. 

O 9UE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu 	 Diretor de Secretaria datilo 
9 grafei e subscrevi, aos 	da dc mes de 	 de 197 

Juiz do Trabalho 
oonj Endereço de executado: 	

iJO 	 33 - 	. 0sís - Jar d im .n'ic 

nes'aa 

MO 



•1 

-ç 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça, do TrbaIho 

3 REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Goi nj a  

RECLAMANTE : Armando Pereira da Silva 

• 	 RECLAMADO 	EDFA - Comércio e Construç6es 

PROCESSO JCJ. n9 	 183 /79 

CE R TI DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Fls., compareci às 	9,00 horas 	do 

dia 27 	do ms de abril 	do ano de 19 79 , à rua 192- 

A nQ 53 - Conj. Oasis 	, J. Arica 	, nesta comarca de 

onde procedi a Citaço 	 do 

executado 	, na pessoa do Sra Ellsabth Coimbra Costa 

Es,osp do executado 	, o qual, de tudo 
cargo ou Função 

Ficou ciente e 	recebeu a 	 contra-F. 

O referido é verdade e dou £4. 

bficia]de Justiça 

CE-l-5 



L 

JUNTADA 
data., faço juz4ada, aos preøezta 

dlc  
Gia,LJ de. _ 	 de 197_ 

7cret!irio 
- 	 -- 

* 	 4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

____j.c0j. de 	 PROC. NQ 	 19____ 

Aos 	 dias do ms de 	 do ano de 19 	- 

fla 	 -. 	 ,onde compareci 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  

contra  

para o pagamento da importância '  

de , no tendo o executado, no prazo '  

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

mento nem garantido a execuço, procedi 'a penhora dos seguintee benz 

/ 
- 	

1• 

tudo para garantia do principal, Juros de mora, correço monetária e 
custas do referido processo. Feita, as8im, a penhora, para constar , 
lavrei o presente Auto, que assino. 

/ 
/ 



AUTO DE DEPfÍSIT0 

Aps a lavratura do,o de»enhora,fiz  o depsi 	dos 

bens penhorados em mos do Srfl fÇ 	 4t' 
Nac 	 st.fCil 	 Identi ade 

residente nesta Comarca  
o qual como FIEL DEPOSIT6RIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Ju{z Presidente da Junta, sob as penas da lei 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o prB 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositário. 

de 	 de l9757 

OFICIAL 
	

D E PO S 1 T A R 1 O 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

de 197 

, É 
EXEV CUTADO 

AU -1 -3 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAUALHO 

la 	Junta de Conc iii açao e Ju 1 gamento de 	GOIÂNIA / GQ 

Reclamante: AFNANDO PEREIRA DA SILVA 

Recldmddo : EDFA - COMERCIO E CON3TRUÇbE3 

Processo JCJ n2 	183/ 79 

C [RI 1 DO 

CERTIFICO E DOU FÉ, para o conhecImento do MM. 

Juiz Presidente da Junta s  que compareci aO endereço constante' 

do r. mandado s  e sendo ai no Denhorei bens suficientes para ' 

garantia total da dÍvida, em virtude de ter sido apresentado - 

pela Execu1a, apenas duas mquinas de pequeno valor, uma de 

escrever e outra de domar, conforme AUTO DE PENHORA. 

Goinia i4 de maio -je 1.979 

MARCIO ANTONIO LACERDA - 

= OFICIAL DE JUSTIÇA 

1 -CE- 1-4 



1 

1» 
. .- 

À 

d&6, faço juntada, aos preeente8 a1Q, do 

. 	 -___•) 	( 

3,Jíi 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

MARCIO ANTONIO LACERDÂ 	, avaliador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regio, em pleno exercício de 

suas furçes e na forma da Lei, em obedincia ao respeitvel mandado 

expedido pelo MM. Juiz Presidente da la Junta de Conoiliaço e Jul 
A 

gamento de 	GOTANIA / GO 	 , para proceder 	aoaiaço do 

bem penhorado 	EDFA - COMERCIO --CONSTRUÇES 
nos autos da execuço em que 	uxequente 	ARMANDO_PEREIRA_DA_SILVA- 

dirigiu-se 

RUA192-A _flQ 53 - CONJ. OÁSIS =_JARDM_ARIAe  sendo aí proce- 

deu a aoaliaço do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo 

inteiro teor é o orquinte: OQUE CONSTA NO R. MANDADO NQ 166179 

EXTRA IDO DOPROCESSO j.8/79pQj4[TJI ZO EM EPI GRAFE. 

1 (uma ) mgu'radeescrever-marcO1ivetti 

cor crz - lin 	eqrro raride, rQ A-565_ 

1 (im 
) xuuina aJn1ad.oL&e1etrQntc irnpressor, marca SRARP - 

-oompet C3 - 2166 	coa _beje - 110L volts------se-rle 79002257 - m bom - 

estado de uoe 	CFI$ 3.000,00 

_TÜPAT, ili PRESENTE AVALTAÇO__ 	 5 t 50n,ÚO - 
(CINCO MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS ) - 

l-L-l-1 

í;o1: 



data, faço Juntada, aos preseii1 7 / 

	 _ 

.......... 



.- v - 

Onit, 410es L di10et 
ADVOGADO 

GOIÂNIA - GOLAS — 

PODER JUDICIÂRJo 
Jusuç& do Traba!, 
J. C. J. de Goi!rría 

Fwt 

14 

J. & CQflCU 

	

•' 	 jo' - 	 -i 4- - 

ta CI 	ua 192 —A nQ 53 — (ni.ít Oi * J'3i Aaric, 

i'r 	a, br1Jeiro, 	iQe~ j, ireio a 

r 	, ca 	io'rj '-'rijonal ø1a 	it 	v. Goi 	n2 3 	— 

) 
	

vr, na  

TP' 	 OTT1T 	oo 	 lo -r 	 CT( 

— 	 o 	 nfra, seF- '- 

e 	a nar a R 1an3ni 	ouani d 

t.oe 	nil ozro 	a 	o D1ia ?5 	 'o crrert on. 

1 nart n 	aentc"i. 	te'-' a 	1aradr etr 	sa'' 	'a ao 

'- a ra1ia 	nao noitnci 	o 1,7 

de tr 	iro, 	ar'10 1so n 	aconteceu, vio!c rote10 t- 

"O- 	 o acrcm o n- actuao no  

	

TUiZ, v 	a T,e1ante., nc desejo de saldor o 
/'.. 

' - :o cr'i 	R1n-- , 	'ir 3 	'ine . 	 o conced a 	na 

'r-- 

21 de 

1 
	

0AB N. 2 2 : 8 	- 	 C P F N. 010285341 



- 	 C7STTC 

1 '1 
1 	:1 

t 

P r o c o r a 

outorgante(s) 	
. 

c3 	rtant i 	Sr. 'c$Ii 	n 'rcic 	I- 
v- br 	1.irt' 	 rirt', rint 	r'ii 	nst2 Critai, 

Outorgado(s) Dr. Onildo Alves da Silva, brasileiro, casado, ad- 

vogado, inscrito naordemdosAdvogados do Brasil, Secção deGoiás, 

sob o n. 2278, - C.P.F. 016285341 e com escritório Profissional 

em Go i ani a - Go i ás à r, 

Poderes - para o foro em geral, na forma do artigo 38, do C.P.O. 

além dos de confessar, contestar, transigir, desistir, receber 

e dar quitações, firmar compromisso, subscrever termo de acordo 

na forma de artigo 447 e seguintes, do O.P.G., requerer falên-

cia, representar ou queixar criminalmente, requerer desafora-

inento, agir em conjunto ou isoladamente, substabelecer com ousem 
e.. 

	

	 reserva, no todo ou em parte, os poderes aqui descritos, e espe- 

cialmente, para  

0 

( 	 n 	1!r!a 	- 	 ror 	IkNT';C) PETP 

r 	 rific ~ 	iniii. 



MM. Juiz Presidente 

Ao fazer os autos conclusos, informo a V. 

Exa. que o processo executrio encontra-se 

com a aval iaço feita, conforme se vê do - 

Laudo de Aval iaço (fis. lo). 

superior consideraço, conclusos. 

Goinia, 28/maio/1979. 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nests data, fo ço:l' 	os presentes 

autos, au 

Goiania,d 	 de 19)9  

Indefiro o pedido, por falta de amparo legal. 

Vista as partes do laudo, prazo de trs dias. 

1 nt. 

Gol 9/05/79. 

balho 

ík 

'3 

P. J. JUSTIÇA 00 TRAEAIH0 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

OF-1-6 



I.ot.2123/'79 D 	E R 	J 	U O 	1 	C 	1 	Á R 	1 	O 
l 	 Justiça do Trabalho da 3 	egi.o 

1Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de Goinia 

ENDEREÇO: .v. 	 3i0 i 	nciar eai 	09 centro 
Proc. : 	lI/79 
Recte: -.do F'ereir. d.. uva 
Recdo:1JJ— 0orarcio e Contruç6ee 

Atravs da presente, 	fica V. 	S. 	notificado para o fim decI 

r4do no item24 	(vinte e cuatro 	 ) 

01 	- Apresentar artigos de 	liquidaço. 

02 - Apresentar rol 	de testemunhas e/ou juntar documentos. 

03 - Assinar carteira de trabalho dia 	 , 	 às 

04 - Assinar termo de compromisso, 	corno perito ou assistente. 

05 - Comparecer à Secretaria a fim de_______________________________ 

06 - Comparecer à audincia do dia 	, 	 as 

07 - Comprovar deposito e/ou pagamento de custas. 

08 - Confirmar recebimento de acordo. 	- 

09 - Constatar artigos de 	líquidaçeo. 
de 	instrumento 

lo - Contraminutar agravo de petiçao / 
II 	- Contra-arrazoar recurso..recurso ordinario. 

decisao 
12 	- Cumprir 

acordo 

13 	- Depositar C$ 	 referente a_____________________________ 

14 	- Dar, início à perÍcia dia_de 	 de 	19 

15 	- Dizer 
16 	- Entregar as guias do FGTS, 	na Secretaria 

17 	- Entregar Laudo Pericial 
18 	- Especificar provas a produzir. 

19 	- Falar sobre 	 de fls.  

20 - Fornecer endereço atual ___________________________________________ 

21 	- 
a execuçao 

Impugnar embargos de terceiro 

22 - Pagar custas de Cr___________________________________________________ 

23 - Prestar depoimento, como testemunha dia 	de___________________ 

de 	19 	s 	 . 	A ausncia 	importara na aplicaço 	da 
multa ate um salario mínimo, 	atem de conduçao coercitivo. 

24 - 	ncief: ro o 	3edido o 	-lta de rn:aro Ie:a1, Vi.ita 	r 	parte 	- 

do laudo, flor, digo, belQ prazo de tr 	dias. Int. 

PRAZO: 	PENA: 

Em 	03 	_/ 06 

y/ Dire(t1r dc $ecrcftaria 

C'niLo -1ve 	da 	..il'ï 
v. Coiae, 3 50 1 	andar oal- 	1u9 - coirGro 

N 
Po*eaI a' 

3si1iL, 	 1 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

( 	
- 

--- 

CHFF 

TTJTT 0  
prete 

27 

Expeça-se Edital de raça/Leil.o, a ser 

pubi icado no Di. do Estado, as expensas do exequen-

te. Aps a pubi icaçao, cumpra-se o disposto no 32 

do art. 687, do CPC. 

A.Go /06/79. 

 do Trabalho 

OF-1-6 



196 	7 

- 	 EDITAL DE PRAÇA E LEILRO 

Hercito Pena Jinior 

183 	79 
Armando Pereira da Silva 

EDFA—Comi'cio e Construçes 

Rua 192—A nQ 53 - Conj. Oasis - Jardim Amrica 

5.500,00 	 cinco mil e 
quinhentos cruzeiros 

1 (uma)mquina de es±evex -,rnarca Olivetti,cor cinza - 

línea 88,carro grande, n A-565-400, em bom estado de 

uso e £uricionaniento,avaliada eincr$2.500,00; 1(uma)m. 

quina de calcular eletr6nica 1messoa,marca Sharp , 

• 	 Compt CS-2166,cor beje,110 vo1,se 79002257, 	em 

bom estado de uso e £uncionarnentVá1iada em 	- 

cr$3.000,00 - Total da ava1iaço .. cr$5.500,00". 

/ 

/ 5 	06 	1979 



P. J. JUSTIÇA DO TRAE3ALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INSTÂNCIA INFERIO 

Ed. n9  196/79 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO 

O Doutor Herácjto Pena Júnior, Juiz 
do Trabalho, Presidente da Junta de Conci-
liação e Julgamento de Goiânia, na forma da 
lei, etc. 

FAZ SABER, a quantos o presente vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, que 20 
(vime) dias após a publicação deste, às 12 
(doze) horas, na sede desta Junta, à Praça 
Civica n 9  226 - Centro serão levados a 
público pregão de venda e arrematação, a 
quem mais der acima cia avaliação, os obje-
tos penhorados na execução dos autos J.C.J. 
n 9  183/79, entre partes Armando Pereira 
da Silva, exequenle, e EDFA-Comercjo e 
Construções, executado encontrados à Rua 
192-A n 9  53 - Conj. Oasis - Jardim Améri-
ca, nesta cidade, avaliados em CrS 5.300,00 
(cinco mil e quinhentos cruzeiros), confor-
me laudo de avaliação às lIs. dos autos e que 
constam os seguintes: "1 (urna) máquina de 
escrever, marca Olivetti, cor cinzalinca 88, 
carro grande, n 9  A-565-400, em bom esta-
do de Uso e fulicionarnento, avaliada em CrS 
2.500,00 1 (uma) máquina de calcular ele-
trônica impressora, marca Sharp, Compt 
CS-2166, cor beje, 110 volts, série 
79002257, em bom estado de uso e funcio-
namento, avaliada em CrS 3.000,00 Total 
da avaliação - CrS 5.30000". 

Quem pretender arrematar ditos obje-
tos, deverá comparecer no dia, hora e local 
supra mencionados, ficando ciente de que o 
arrematante deverá garantir com o sinal de 
20% (vinte por cento) de seu valor. Negati-
va a praça, fica desde Já anunciado o leilão 
para 10 (dez) dias após a data da realização 
da praça, às 12 (doze) horas. 

E, para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados, é passado o pre-
sente edital que será publicado e afixado no 
lugar de costume, na sede desta Junta. Em 
25/06/1979. Eu, (Ilegível), datilografei o 
presente, e eu, (Ilegível), Diretor de Secre-
taria, subscrevi. 

HERÁCITO PENA JÚNIOR 
Juiz Presidente 

- 1L 

OF- 1-6 



P. J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 

l!2:JUNTA DE CONCILIí\ÇO E JULGAMENTO 
de Gctnta 

Processo Q_ l3/79 

Exequente - Armardo Pereira da Silva 

3 
	

Executado - EDA-CornrctO e Construç6os 

C E R T 1 D K O 

CERTIFICO que, em cumprimento 	determinaço do MM. Juiz 

Presidente desta Junta, procedi a praça dos bens penhora 

dos nos presentes autns e, aps insistente prego, 'eri-

fiqu9i que o maior lanço ofericido, no impore de ....... 

i$ 5.500,00 , foi o do Sr.E1iSahet11 Coimbra Costa 

portador da c.I.105.077 2L Via ,  SSPGO resi-

dente nesta Cidade, flU8. 0-192, n 53,J. Amrica(Conjun 

to Oasis , pelo que dei •or encerrado a raça. D.0 f. 

Goin ia 
BXXZC J, 17 de  setembro 	de 1979 

lo 	 P/D 
	

de S e c r e t a r ia 

CE-l-l7 



data, foi expedi- 
a 	 LI ua 	) 77I7Ç,x/C 

.. 	 depós:to da irnpor 
Lcja i. 

dr s?f 

EUN NARiO 

ECFTOV 

Nea 	 c 

	

4íRITOit DI I!CITARIA 	 . 

11. 

JUNTADA 
. 	data junto aos presentes autos 

ula de recolhimento n 3i/,2-f. 

eyx frerte. 
- 

[1 

ia- 



r/J 	Obs: A presenta guia f'i expedid 
s 18:1Ohs. 

19 Gr 11 et-1979 
Luiz Alve' e Frreira, 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Di G'IIÁ 

UUIA DE DEPÓSITO 

RR1ATINTi: E1izabctb rimbra Crsta 
Processo n0 JCJ-183/79 	 Guia n 2  631/79 
Reclamante -Armand, Pereira da i1va 

Reclamado -•'A 	Crnic'rcir, e >nstruçes 
1 	 ikrrenlatarLte 	 - 

O 	 vai a 2-l-r-... 	iQ L9•  desb'a 
Cidaderecolher a importância de 

-' 
...........................), 	 ..... das parcelas abaixo 

discriminadas: — 

AO RECLAMANTE 

Principal ................• ....................• 1• •Cr$ 

......parceladoacordodefls....................  

Reembolso, conforme despesa de f'ls................  

DESPESAS PROCESSUAIS 

l- AoOficialdeJustiça" ........................"Cr$ 

2-MoOf'icialdeJustiça.............................  

3- Ao Oficial de Justiça .............................Cr$ 

P10 Avaliador 	.................................•. • • Cr$ 

Ao Perito...... e •• 	....................•.. •. .Cr$ 

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocat{cios).Cr$ 

7 	 . ........ . . . .................. . . . . Cr$ 3. ¶3cxD,OO 

TOTAL DO DEPíSITO... e. ...................... * • Cr$ 5.300,00 

RECIRO DE UITAÇO 

O deptsito da presente guia somente terá validade 

aps autenticaço mecnica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca-

bem, dará quitaço dos valores recebidos. 

exceço das despesas processueis, que sero cre 

ditadas em conta corrente dos interessados, oprocuradorconstituído, 

Dr ......................................... fica autorizado ao levan 

tamento. 

.. . 	19 9. 

ENTo 

3 	JIA-(AG. ARRECADADORA) 



JUNTA DA 
Nta data, faço juntada, os prZetes autos (1P74 

ri 

AoB 

a 

a 
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-. 	
PROCESSO  

1 JNTA DI CONCLJAÇAO 1 JULAMI1UTO 

de Gojnia 	 MANDADO  

4/ 

MANDADO 	DE 	NOTlFlCAÇO 

ODOUTOR 

Juiz do Trabalho, Presidente da 1 2  JCJ. de Goinia, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, que a vista do 

presente mandado, devidamente assinado, extraído do processo 

n 2  / _, entre partes:  

exeqtSente (a) e 	 / 

executada, em seu cumpri 

mento se dirija a 	 1 	- 
A 

e, sendo ai, DÊ CIÊNCIA à executada, na pessoa de seu repre 

sentante legal, de que no dia = 	de 	 de 

horas, será realizada PRAÇA 1NICA para 

venda e arremataço do (s) bem (s) descrito (s) no Edital. 

O 	QUE 	SE 	CUMPRA 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Goinia,  

Eu, 	 , Diretor de Secretaria 

o subscrevi. 

fl 
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r 	 1~ 
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 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JstIç do Trabao 

3 9  REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE : rrando Fere ira da 3iJva 

RECLAMADO 	: cr•.rci 	e rtruç5es. 

PROCESSO JCJ. nQ / 79 

CE R TI DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Fis., compareci às a 	horas 	do 

dia .ii
- 	do ms de 	 do ano de 19 70 , 	 ru 19?- 

r 	3 -. cor;urt: 	- Jrdn rxica 	nesta comarca de 

onde procedi a 	ificaç 	 do 

na pessoa do Sr. Ia'eI ?hnia C :JLves 

' 

	 iilha co e:ecut.d 	 o qual, de tudo 
cargo ou FUnÇO 

ficou ciente e 	contra-f4. 

a 	 O referido 4 verdade e dou f 4. 

/ Ofib/al de Justiça 

CE-l--5 



corc;USÂO 

Nesta daU. 	 1C'S o 

uto3, ao r. 

Goí&nfa,Did 
	 1 

DIkETOJI L) &ECILTIA 

 

.
1  

 

* 



c. 
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PODER JUOCÂRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 	REGIÃO 

1 Junta de CorcWeço e Jg.merto de G-oidnia 

NOTIFICIÇO rr 	52/79 -- C 

	

Cm 	 U__./_] :L J19 79 

1SSUNTU: Vista do processo jCj.- 103/79 

Recita. - ruando Pereira da ouve 

Recido. - 	 - (Jomrcic e rcn 3tru 'Yn. 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do MM. Juiz Presidente 

desta Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente datas  pelo prazo de  dias para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	 - Contra-arrazoar o recurso ordinnio 

02 - fl - Contra-arrazoar o agravo de petiço 
03 

- [] - Contra-minutar o aqravo de instrumento 
04 

- 	
- Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- 	

- Impugnar os embargos 	. penhora ou. 	. execuço 

06 
- LJ - Falar sobre documentos anexados no autos 

07 - 	 - Manifestar sobre o pedido de liquidaco (cópia anexa) 

08 - 	 - Manifestar sobre o ciculo de liquidaço(cópia anexa) 

09 - 	 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos.'. 

10 - 	 - Falar s o b r e o laudo pericial 

11 
- LJ - Falar sobre o laudo de avaiiaçó'' 

12 - 	 - Falar sobre a devo?uço da nqtificaçb 	t& 
•k 	// 	 / ( 9 

13 
- Ei - Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 	/ 

14 - 	 - Providenciar 
ki 	-¼ 

o pagamento da.s custas»'calculadas 

Cr$ 
	

sob as penas da lei. 

i5-j-  Lavre-de o auto í3e arreniataço em forma 1ea1. Int. 
a arrematante. Cio. 24.09.79.s, (Juiz do Trabalho). 

Atenciosajriente, 

p) Diretor de Secretaria 
Ao IlmQ. Sr. 

1izabeth Goiabra Coa 
PUa 0-192, n 53 - Jardim América (conjunto 0sis) 

N0-1 -9 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCUJAÇÂO E JUUAMENTO 

AUTO DE ARREMATAC 

Aos dezessete dias do ms de setembro do ano de 

hum mil novecentos e setenta e nove, as 12,00 horas, na Sala de Au-

dincias da Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiânia, onde se 

achavam o chefe de Secretaria e o Juiz Presidente da Junta, Dr.  Hé-

raclto Pena Júnior, por ordem deste, a hora designada, com as forma 

lidades legais, foi determinado que o Porteiro de Àuditrios puses: 

se em leilo os bens penhorados na execuço do Processo JCJ.183/79 1  
entre partes, Armando Pereira da Silva e EDFA-Comrcio e Constru - 

çes, a saber: 1 (uma) m.quina de escrever - marca Olivetti, cor 

cinza - linea 88 3  carro grande, n 0  A-565-1400 1  em bom estado de uso' 
e funcionanrito, avaliada ezn12.50O,00; l(uma maquina de Calcular e 

letrnica impressora, marca Sharp, Coinpt CS-2166, cor beje,110 volta 

srie 79002257, em bom estado de uso e funcionamento, avaliada em 

13. 000, 00.- 
Dito funcionario apregoou por longo tempo os 

bens penhorados, dndo em seguida a sua f4 de que o maior lance ofe 
recido era da Sra. Elisabeth coimbra Costa, que dava a importncia 

de 5.50O,00 (Cinco mil e quinhentos cruzeiros), recebendo aps a 

arremataço a respectiva guia de depcsito para recolhimento da im - 

portncia relativa ao seu lance (5.5o0,00). 
E, para constar, eu, 	U(?-L 	Diretor de Se - 

cretarla Substituto, conferi. 

Goini, 014 de outubro de 1979. 

Juiz Presidente 

Arrematante 

0E-1-6 
RR 
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Nesta d 	 ----! '- 
autos, 

Go:.. 

Requeira o oxequetite, em tres dias, 

o que for de seu interesse. 

Int. 

10 • dez. 79. 

Jui do Trabalbo 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 

Neste data, faço conclusos os presentes 

autos ao r. 

19 Goianfa,/</d . /7 

WRT.K UE SEC}TÁRJA 

ComO requer. 

Emf\'1 	1 1O 

Juiz prldt 

OF-1.6 



CERTIDÃO / 
Certifico que, nesta data, foi ,Øedida e guia 

de Ievantameto n70 , n vor de Cr$.ÇJbc,Q. 

que se vê em f-rt3. 

.........................../ 19 

OIETOR DE SECRETARIA 

/ 



• '.,•••.... 

: 

PODER 	JtJE'ICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇO -Dt. ri 	+; 0 
	

Em 	OL / 	01 	/ 19 3  0 

ASSUNTO: Vista do processo 1- JCJ n 183/79 

Recte. - ••- 	 1.. 	ii 

Recdo. - 	 •'I 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presi dente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 3() dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 -I 	]- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -[ 	JJ- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -[T 	1- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -r 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -1 	1- Impugnar os embargos a penhora ou 	execuço 

06 -I 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -[ 	1- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cpia anexa) 

08 -L 	1- Manifestar sobre o c1cu10 de 1iquidaço (c&pia anexa) 

09 - 	II- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lo -1 	j- Falar sobre o laudo pericial 

11 -I 	- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

i 	-L 	1- Falar sobre a devo1uço da notificação 

13 -L 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -t 	1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 	, sob as penas da lei 

15 -L.. 	_]- Tomar cincia da declso de fls. 	(cpia anexa) 

16 -r 	i- Ficar ciente da desistncla do reclamante 

17 	[ 	 1cc?I &. 1 (. 	 ia )1 	1- CCC3T ) 	C1CitD. 

Atenclosamente, 

Diretor de Secretaria 
Ao 11m9 Sr. 

creIa (12 1 iva 
1• a 1.0;" 	- 

0/ 

IN-2-4 



Recebi nesta data a guia 

! kvantamento de 	 Z 
rierOntC ao pre.ente processO, cuJa 

iao dou quitação. 

._J° 19 de  

. 	(1 

et og-e'f-C 

CERT1D° 

	

Certifico que, iesta ata, foi 	
/ 

	

L# 	
a) 

exped*O o 

Go. 

CETflDÃQ 
e c'j 	data, fiz a 

rLí:: 
 

Dirato  

v 

JUNTA 
Nesta data, 

fo JIaa, a,j.ejtes autojg  

Aos 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONC1ILIAÇO E JULGAMENTO 

Processo nQ 183/79 

Andado nQ 13/80 

O Doutor Geraldo de 1iveira , Juiz do Trabalho_Fresj 
dente desta l JCJ. de Goinia, na forma da lei, 

MANDA ao Sr.Oficial de Justiça deste juízo, a quem 

este couber por distribuiço, que a vista do presente mandado , 

estando devidamente assinado, expedido nos autos do processo 

JCJ - nQ 183/79, entre partes Armando Pereira da Silva - exe- 

quente e E'AComrcjo e Construçe.s - executada, em seu cumpri 
%

manto, dirija-se a 2ua 192-A n 	3 - Jonj. Osis - Jardim im-' 
rica, sendo ai, pioceda a i-NHO;A E AVAiiAÇAO de tantos bens 

quantos bastem para o intera1 pagamento da dÍvida devida ao Sr. 
Armando Pereira da Silva no valor de Cr ^  12.070,00. 

o HAJA OTOULo AO UMi'.If NTL DC 	ETE,EIcA 
O 	OFICIAL DE JU•1flIÇÀ ÈdJTUI•IZADC A MQULSiTAh .JJíLIO POLI_ 
CLiL. 

C UE OUlA, 2 	Oi'MA DA LEI, 

EU, 	 Diretor de SEcretaria,sub 
crevi, aos quatorze dias do mas de janeiro de 1.980. 

JtIZ DO T13ÀL•IDEN 

1 JCJ. D UULA.LA, 

OF-i .6 



:bí nesta data a guia 

:vantarnentO de 

rjrO1t 
ao presente processo, cuJQ 

dou quitaÇãO. 
l9P 

- co 	2 / 

o gof C 

CERTID O 

Certffico que, 

expedidO o • 

Go.]..... _.&L-_-J 

E LREÍ 

4. J 
e H 	 data, fiz a 

/ 

JUNT• 

..Á 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

Processo nQ 183/79 

iandado nQ 13/80 

:Ai'.i;JC DE 	HC 	VIQO 

O Doutor Geraldo de 2iveira , Juiz do Trabalho_Presj 
dente desta l JCJ. de Goinia, na forma da lei, 

HND a 	r.Oficia1 de Justiça deste juÍzo, a quem 
este couber pr distribuiço, que a vista do presente mandado , 
estando devidarnente assinado, expelido nos autos do processo 

JCJ - nQ 183/79, entre partes armando Pereira da Lilva - exe- 

quente e EAComrcio e Construçoes - executada, em seu cumpri 
mento, dirija-se a iva 192-A n Q 53 - onj. Osis - Jardim Ám_ 
rica, sendo aÍ, proceda aPENHOi E AViiLiAÇO de tantos bens 
quantos bastem para o integral pagamento da dÍvida devida ao 3r. 
Armando Pereira da Li1va no valor de Cr 12.070,00. 

HAJA O>LOULO AO CUM2.If 1'T. DC 	JATE,FICA 
O 1. OFICIAL DE JU1TiÇÀ IJToIZADC A LUI SITAI U:íLIo PCLI_' 
Ci 4L. 

O (UE OU*À, N 	Oi-J»1A D LEi. 

Eu, 	 Diretor de ecretaria,sub 
crevi, aos quatorze dias do ms da janeiro de 1.980. 

JZDO 
DA 1 JCJ. D 

OF-1.6 
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Tta dat faço )una, a 	entes au 

 

 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

J S 3 . C 03 • de 	 P R O C NP 	/ 11119  17-9  

Aos 	 dias do ms de 	 do ano de 19  

na 	7'. /2-9 	 - 7a,21 , 	, onde compareci 

em cumprimento ao V. mandado retrk', passado a favor de  

co n t r a E D F9 - 

para o pagamento da importância' 

de $ /. O_Ç? , no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

mento nem garantido a execuço, procedi à penhora dos seguintes bens 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correço monetria e 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar 
lavrei o presente Auto, que assino. 

/ 0F 	AL DE JUSTIÇA 



AUTO DE DEPO'SITO 

Apos a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep5sito dos 

bens penhorados em mos do Sr.  

- Nac..- 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

r e s i d e n t e n e s t a C o m a r c a , à  

o qual como FIEL DLPOSIT4RIO, se obriga a no abrir mÇ dos mesmos, 

sem autorizaco do MM. Juíz Presidente da Junta, sob as penas da lei 

Feito, assim, 	o depsito , para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositário. 

,9f de 	de 19f 

OFICIA DE JUSTIÇA 	D E P O S 1 T 	R 1 O 

o 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

de-aLde 	 de 193 

-4 .  

O ICIAL DE JUSTIÇA 
	

EX E C U T A DO 

ri 

AU -1 -3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Avaliador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regio, em pleno exercício de 

suas funç6es e na forma da Lei, em obedincia ao respeitável mandado 

expedido pelo MM. Juiz Presidente da  Junta de Éonciliaço e Jul 

gamento de 	, para proceder 	avaliaço do 

bem penhorado 	 - 	. 

nos autos da execuço em que 	exequente  

de 	de 19 

VALIADt-R./'  JUDILLPL 

l-LA-l-1 



CERTDÁQ 

C.tiflco e dou fé que, 

1 

Q 	de 19 fc) 



PODER JUcICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
"oiinja - 

INTIMAÇ0 nQ 105/30 
	

Em 	051 	03 	/ 1 9 80 

ASSUNTO: Vista do processo 	14JCJ 	183/7 
Rect. - 1.rm2ndo Pereira da iiva 

Recdo. - 	Ftt—Torrrco e Construç6es. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliaçãc e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 03 dias, para o fim previsto no item abal 
xo assinalado e discriminado: 

01 í1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 
02 -r 	ii- Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 -1. 	Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 -t 	1- Impugnar os embargos de terceiro 
05 - 	1- ImDugnar os embargos à penhora ou a execução 
06 -L 	II- Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 -L 	1- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
08 -L 	JJ- Manifestar sobre o c1culo de liquidação (c6pia anexa) 
09 -I- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
iO [__1- Falar sobre o laudo pericial 
li -L± J- Falar sob'e o laudo de avaliação 
12 -LI1-- Falar sobre a devolução da notificação 
13 -I 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 -LIIIIIIiJ- Provi denci ar o pagamento das custas , cal culadas 	em 

Cr  	, sob as penas da lei 
15 -LiJ- Tomar cincja da decisão de fis. 	 (c6pia anexa) 
16 -L 	1- Ficar ciente da desist&ncia do reclamante 
17-Ei 

Atenciosamente, 

Diretir 	Seretar1a 
Ao 	IlmQ 	Sr. 
24Le_\ ,0níercio e 	onst'uçoes 

Rua 19í:i.-:\ 	Ç 	53 	- 	 Conj. 	Osis - Jardim 	mrr do Re 
Oat*I I. 

NSTA 

IN-7 



CERTIDÃ o 
CERTIFICO queo  c, - 	." 

ar 

J U N T A D A 
. 	data, faço juntada aos presentes autos 

___ _______ ,b___ • MA*c 



E 
edfa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

d:Y1O. H, i)r. 1 	da 1 	Juiet 	e Coxe. e dol 	edo de oini—Go. 

JUDICIARJO 
Justiça do Trabailio 
J, Cj de Goi.nja 

F 

J, Ir,defiro a üripugrlaQao por 

falta de provas. Int. 

Em 12.mar.80. 

cfto Pena Juio 
Jfflz rio TrahOio 

ÇQj 	 O E «O11e 	O, 	Ce±1i Il CC dO :0 

O.00O 	/f 	CL (C)L O :C\?JOL7 JOTii.fl , OLOT i.oteYCIedjC> 	eren 

oo reCeoidc.1-eL e Ien 1, dieco:Ler do Io:i do de dvr Jin o 7eido TQ 
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PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Oj.flIL - 

INTIMAÇÃO 
	

Em __ 	 / 19 

ASSUNTO: Vista do processo 	-, 	 JCJ  
lÈ 
	

Rect. - 

Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 -t:i 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -L 	1- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -1 	7- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -[ 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 4 	1- Impugnar os embargos à penhora ou i execuçio 

06 -I 	1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -L 	_j- Manifestar sobre o pedido de liquidação (c&pia anexa) 

08 -L 	JJ- Manifestar sobre o ciculo de liquidaçáo (c6pia anexa) 
09 -L 	II- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 1 	Iii- Falar sobre o laudo pericial 

ii -L 	J. Falar sob-e o laudo de avaliação 

12 -L 	J- Falar sobre a devoluço da notificação 

13 -L 	]- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

a 
14 -L 	1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

CrS 	, sob as penas da lei 

15 -[ 	1- Tomar clncla da decisão de fis. 	(cópia anexa) 
16 -T 	_1- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17  

Atenclosamente, 	/ 

Dl retr 
Ao IlmQ Sr. 

- 	E rort'?rT,e 

1 , wi 	 nQ 53 -onj, Císis- 

/ 
L 	 p 

1V 	 o 
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odfa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
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°D.R JUDIC1APiT" 	 J. Iridefiro por proclusa a o- 
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FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goi&nta 

Notificação N. 91 	 Em?.....de 	..............................de 	19 	7 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 

Recte - f1r'.ando 	ore 	(. 	5 1n 
Rccdo.- 	.,.. 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cuj) inteiro teôr é o seguinte: 

• 	 Ç 	 / 	 ( 	fl( 

Ateno i osamente, 
d 

./DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

C' 	OsLrucn 

OrIJ. 	111 	rd 	t1( Lc 

data ci expe4W 

1-NO- 1-3 	 Grohco TR1 ic, 



1 
. J. JUS1IÇA DO TAALHO 

DE CONCUAÇÂO E iMOAMENTO 

J U 5 T 1 Ç À DO T R A 3 A L Fi O 

EDiTAL DE PRAÇA 
n2  153/80 

Processo ng 0183/79 
Reclamante: Armando Pereira da Silva 
Reclamado; EDFA - Comroio o Cons 1U- ruq6os 

O Doutor Hercito Popa Junior 	Jtnzdo Trabalho, 

Presidente da 12 Junta de C onc í liacao e Juamento de Goianiator 

na pGbl ico. que no da 	 as 12 horas, na 

de desta Junta e Avenida Goias ng 382 29  andar, serao ievdos a 

pb1ico prego de venda e arremataço a quem mais der, os bens ' 

constantes da rei aao abaixo, devidemente conferidas 
Quem pretender arrematar ditos bens, devera estar' 

ciente de que se aplicam a especie os preceitos da ConsoHdaço ' 

das Leis do Trebalho e do Codigo de Processo Civil, subsidiaria 

mentem 
Go i' 

Eu, 	 (Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza) 

Diretor de Secretara(a l Junta de Concitiaço e Julgamento de' 

Goania, o subscrevij 

Tr ab a fto P reside nt e 

0. direito do uso do te1efno de r 22Jj-77- 16, de propriedade do 

Sr. Wilson, digo, ]iison Francisco Alves, instalado à Rua C-192-a 

n 53 - Jardim Amrca, resta Caoital, avalio e, Cr20.000,00. 

aaí 	og0 	 ií 

Diretor de eci\aa-1.' JCJ 

GoiniaV. 

5 
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o 

) ]/o ~N--O 

CERTIDÃO 

Cetifico e d,u fé que, nesta data  

de'Z 	 de 1 9c{LQ_ 

	 1 

1\'I. Juiz 

Como o edital ainda no foi publicado, decorrido 

mais de um mec 	que foi recebido pelo.advogado 

para tal fim, conelusos. 

Gojnia, 19/maio/1980 

Dir aria 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço concIuso os pr'entes 
autos, ao s. 	resiet, 

Goiânia, 	 de 19I 

1 

Vista ao recto, por trsfias. 

Ein,&Lmai.80. (f»') 
I1exác1to Pena Junlor 
!k do !mbajo 

* 



P. J. JUSTIÇA 00 TRA8ALHO 

JUNTA DE COHCJLAÇO E JULGAMENTO 

e .:\' 	 nec 1 emnte. 	i ecu ciente. ' 

iO f 1 s 	.. V. 

—4,  1 
CkHL)AL 

tttjticO e dou fé que, nesfa 

• 	 -- 

r 30 de 	 de i  

flC 

ARQUIVE-SE 

JuI do Trabalhe 

Y1crcfto Pena jinior 
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